
 

 

 

PARECER JURÍDICO 

 

Processo Licitatório nº 061/2024 

Edital de Pregão Eletrônico nº 0059/2024 

Impugnante: Prisma Empreendimentos Ltda 

 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de pessoa jurídica para prestação 

de serviços para manutenção da iluminação pública, compreendendo as atividades de 

manutenção, modernização, ampliação e fornecimento de materiais, para o sistema de iluminação 

pública do Município de Catanduvas – SC, conforme termo de referência (Anexo “II”) do edital. 

 

Cuida-se de impugnação ao certame do pregão eletrônico nº 059/2024, apresentada 

pela empresa Prima Empreendimentos Ltda. A impugnante reporta: a) ausência de referência 

orçamentária, prejudicando a análise objetiva dos preços praticados, prejudicando a 

competitividade; b) ausência de especificação de materiais e serviços. 

É, em síntese, o relatório. 

I. Fundamentação 

Sabe-se que o Parecer Jurídico em processos licitatórios cumpre a função de analisar 

a legalidade do procedimento, bem como os pressupostos formais da contratação, ou seja, avaliar 

a compatibilidade dos atos administrativos produzidos no processo de contratação pública com o 

sistema jurídico vigente.  

 

a) Da Tempestividade 

Nos termos nas disposições editalícias, os recursos e esclarecimentos relativos ao 

edital e seus conexos podem ser impugnados no prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores a 

realização do certame. 



 

 

Considerando a data de apresentação da impugnação e data do certame o recurso 

é tempestivo, razão pela qual deve ser recebido. 

 

a) Ausência de Referência Orçamentária 

A empresa impugnante reporta que não há indicação de referência orçamentária para 

composição dos preços. Indica, a exemplo a tabela SINAPI a título de comparação. 

A priori, não está obrigado a administração pública vincular sua composição 

orçamentária a qualquer índice, em modalidades de compra como no caso em apreço.  

O SINAPI, citado na impugnação, serve como referência para precificação, não 

sendo o único método capaz de reportar a composição de orçamentação. 

Compulsando os autos, verifica-se que foram utilizados como método para 

composição dos preços certames licitatórios com produtos e serviços análogos ao que se objetiva 

a contratação. 

Nesse espeque, não há que se falar em descumprimento a lei 14.133/2021, porque 

o método de composição da precificação levou em consideração o preço de mercado, conforme 

consta da solicitação do processo de compra. 

 

b) Da Restrição de Competitividade 

Em que pese as alegações trazidas pela parte Impugnante, é evidente que estas 

carecem de respaldo fático e jurídico, sensivelmente no que se refere à suposta violação ao 

princípio da competitividade. 

Não prospera, em sede de cognição sumária, a tese de ilegitimidade na realização 

de procedimento licitatório na forma proposta. Em consulta ao portal de licitações, verifica-se que 

até a data de hoje há 04 propostas cadastradas e 23 downloads do edital efetuados. 



 

 

 

 

c) Ausência de Especificação de Materiais e Serviços 

Consigna que o termo de referência não dispõe de algumas especificações 

essenciais, prejudicando a análise de custos da aquisição. 

Em que pese a licitação verse sobre a compra de materiais e de serviços comuns, 

referenciar os itens com demasiadas exigências injustificadas nos processos de compra acabam 

por restringir a competição.  

O excesso de rigor viola as disposições do art. 37, XXI, da Constituição Federal.  

Quando as exigências ultrapassam os limites legais, prevendo condições que vão 

além daquelas que seriam suficientes para atender satisfatoriamente a necessidade pública, 

passam a afastar potenciais interessados do certame e, em consequência, prejudicar a obtenção 

da proposta mais vantajosa.   

Vislumbra-se das especificações constantes do termo de referência são aquelas 

necessárias para aquisição do material que se pretende.  



 

 

 

II. Conclusão 

Diante do exposto, opina-se pelo indeferimento da impugnação apresentada. 

Considerando que não houve alteração no objeto, compreende-se pela manutenção do certame 

na data aprazada. 

Catanduvas, 13 de novembro de 2024. 

 

 
Ana Cristina Vargas Mascarello 

Assessora Jurídica 
OAB.SC 48.084 

  


